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PROCESSO N.º 70039015870 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR GENARO JOSÉ BARONI BORGES

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  Município de Bento Gonçalves. 1. Competência da Câmara Municipal para legislar sobre a concessão de auxílios e doações a terceiros. Matéria de competência concorrente. Ausência de mácula a inquinar o dispositivo. 2. Necessidade de autorização legislativa para o Executivo conceder auxílios financeiros e firmar convênios e contratos de interesse municipal. Violação ao princípio da separação e harmonia entre os poderes. Afronta ao disposto nos artigos 5º, 8º, “caput”, 10 e 82, incisos II e XXI, da Constituição Estadual.  PARECER PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, objetivando seja declarada a inconstitucionalidade do inciso XVI do artigo 31 e do inciso IV do artigo 32 da Lei Orgânica Municipal, de 03 de abril de 1990, bem como da Lei n.º 4.740, de 16 de novembro de 2009, ambas do Município de Bento Gonçalves, por afronta ao disposto nos artigos 5º, 10 e 82, incisos II e XXI, da Constituição Estadual, combinados com os artigos 2º e 84 da Constituição Federal.
A medida liminar postulada foi indeferida (fls. 20/1).

A Câmara Municipal de Vereadores de Bento Gonçalves, devidamente notificada, deixou transcorrer, in albis, o prazo para informações (certidão da fl. 31).

A Procuradora-Geral do Estado, citada, ofereceu a defesa das normas, nos termos do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual, pugnando por sua manutenção no ordenamento jurídico, face à presunção de constitucionalidade das leis (fl. 34).

É o breve relatório.

2. Os dispositivos impugnados estão assim redigidos:
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DE 03 DE ABRIL DE 1990.

(...).

Art. 31 – Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito:

(...);

XVI – legislar sobre a concessão de auxílios e doações a terceiros;

(...).

Art. 32 – É de competência exclusiva da Câmara Municipal:

(...);

IV - autorizar convênios e contratos de interesse municipal;

(...).

LEI MUNICIPAL N.° 4.740, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIOS PELO MUNICÍPIO A ENTIDADES PRIVADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Vereador VALDECIR RUBBO, Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves,

Faço saber que em função do que dispõe o art. 42 e seus parágrafos da Lei Orgânica do Município, e decisão do Plenário, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º A concessão pelo Poder Executivo de qualquer auxílio financeiro, mediante repasse direto ou por convênio, a entidades, associações e órgãos privados, deverão obrigatoriamente ser objeto de projeto de lei apreciado e aprovado pelo Poder Legislativo, com base no art. 31, inciso XVI, da Lei Orgânica.

Art. 2° O disposto na presente lei se aplica inclusive àquelas beneficiárias, que estejam incluídas no Calendário de Eventos do Município. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, aos dezesseis dias do mês de novembro de dois mil e nove.

Vereador VALDECIR RUBBO

Presidente

Registre-se e Publique-se.

3. A presente ação direta de inconstitucionalidade tem por objeto a retirada, do ordenamento jurídico, do inciso XVI do artigo 31 e do inciso IV do artigo 32 da Lei Orgânica e da Lei n.º 4.740/2009, ambas do Município de Bento Gonçalves, por ofensa ao disposto nos artigos 5º, 10 e 82, incisos II e XXI, da Constituição Estadual, combinados com os artigos 2º e 84 da Constituição Federal, visto que condicionam a realização de convênios e contratos de interesse municipal, bem como a concessão de auxílios financeiros, à prévia aprovação da Câmara Municipal de Vereadores do Município.
A ação versa sobre matéria em relação à qual essa Egrégia Corte já tem posicionamento firmado
. 

Com efeito, pelo comando dos artigos 1º e 8º, caput, da Constituição do Estado, os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Constituição Estadual devem ser observados pelos Municípios. 

Nesse diapasão, o artigo 82, incisos II e XXI, da Constituição Estadual dispõe que:

Art. 82. Compete ao Governador, privativamente:

(...);

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

(...);

XXI – celebrar convênios com a União, o Distrito Federal, com outros Estados e com Municípios para a execução de obras e serviços;

(...).

Assim sendo, fere os princípios da simetria, da independência e da harmonia entre os poderes disposição da Lei Orgânica Municipal que atribui competência exclusiva à Câmara de Vereadores para autorizar o Prefeito a firmar convênios e contratos do interesse municipal, bem como preceito de lei ordinária municipal que subordina a concessão de auxílios financeiros à prévia aprovação de projeto de lei pelo Legislativo, criando uma limitação ao Chefe do Executivo Municipal sem paralelo na Administração Estadual ou Federal.  

Note-se que a regra, no ordenamento constitucional, é a existência de poderes independentes e harmônicos entre si, só se justificando a interferência de um poder em outro nas hipóteses expressamente previstas na Carta Federal. Essa a lição que se retira do disposto no artigo 2º da Constituição Federal, in verbis:

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

E, também, dos preceitos insculpidos nos artigos 5º e 10 da Constituição Estadual:

Art. 5º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Parágrafo único - É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, e ao cidadão investido em um deles, exercer função em outro, salvo nos casos previstos nesta Constituição.

(...)

Art. 10 - São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.

As Cartas Federal e Estadual, embora contemplem algumas hipóteses em que o Poder Legislativo pode exercer, previamente, a fiscalização dos atos do Poder Executivo, em nenhum momento permitem essa interferência nos casos estabelecidos na legislação municipal de Bento Gonçalves, não havendo dúvida de que a fiscalização, na forma pretendida pelo legislador municipal, fere o princípio da separação e harmonia entre os poderes, interferindo, indevidamente, em atos de gestão administrativa do Município, na disposição de valores já previamente aprovados na lei orçamentária, atos esses que competem, com exclusividade, ao Chefe do Executivo, que responderá, na forma da lei, por eventuais abusos ou ilegalidades. 

Importante lembrar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 177, proposta pelo então Governador do Estado do Rio Grande do Sul, em votação unânime, reconheceu a inconstitucionalidade do inciso XXVI do artigo 53 e do parágrafo 2º do artigo 82 da Constituição do Estado, assim decidindo:

CONSTITUCIONAL. CONVÊNIOS E DÍVIDAS DA ADMINISTRAÇÃO: AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: INCONSTITUCIONALIDADE. Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, inciso XXVI do artigo 53, e parágrafo 2º do artigo 82.

1 — Norma que subordina convênios e dividas da administração à aprovação da Assembléia Legislativa: inconstitucionalidade, porque ofensiva ao princípio da independência e harmonia dos poderes. C.F, art. 20. Precedentes do STF.

II. — Inconstitucionalidade do inc. XXVI do art. 53, e parágrafo 20 do art. 82, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

III. — Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.(ADI 177/RS – Estado do Rio Grande do Sul, Supremo Tribunal Federal, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 01/07/1996). (Grifo acrescido).

Nesse mesmo sentido, é o seguinte aresto da Corte Suprema:

DIREITO CONSTITUCIONAL. CONVÊNIOS: AUTORIZAÇÃO OU RATIFICAÇÃO POR ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO XXI DO ART. 54 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, QUE DIZ: "Compete, privativamente, à Assembléia legislativa: XXI - autorizar convênios a serem celebrados pelo Governo do Estado, com entidades de direito público ou privado e ratificar os que, por motivo de urgência e de relevante interesse público, forem efetivados sem essa autorização, desde que encaminhados à Assembléia Legislativa, nos noventa dias subseqüentes à sua celebração". 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que a regra que subordina a celebração de acordos ou convênios firmados por órgãos do Poder Executivo à autorização prévia ou ratificação da Assembléia Legislativa, fere o princípio da independência e harmonia dos poderes (art. 2º, da C.F.). Precedentes. 2. Ação Direta julgada procedente para a declaração de inconstitucionalidade do inciso XXI do art. 54 da Constituição do Estado do Paraná.(ADI 342/PR – Paraná, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 06/02/2003). (Grifo acrescido).

Esse é o entendimento, também, que vem sendo assentado por essa Corte de Justiça, como se depreende dos seguintes precedentes:

CONSTITUCIONAL. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE DOM FELICIANO. CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS PELO MUNICÍPIO E SUBORDINAÇÃO À AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5.º, 8.º, 10, 82, II E XXI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Manifesta a inconstitucionalidade do inciso XXII do artigo 46 da Lei Orgânica do Município de Dom Feliciano, bem como das expressões contidas no caput do artigo 9.º "mediante autorização da Câmara Municipal de Vereadores", em seu § 2.º "devendo os mesmos serem (sic) aprovados por leis dos Municípios que deles participarem" e § 3.º "previamente aprovado pela Câmara Municipal de Vereadores", por subordinarem a celebração de convênios à autorização da Câmara de vereadores, em clara ofensa aos princípios da simetria e da separação, independência e harmonia entre os Poderes, restando, pois, violados os artigos 5.º, 8.º, 10, 82, II e XXI, da Constituição Estadual. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70037523933, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 04/10/2010). (Grifo acrescido). 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA PARA AFASTAMENTO DO PREFEITO, DO MUNICÍPIO, POR MAIS DE DEZ DIAS. AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA CRIAÇÃO DE CONVÊNIOS. PRINCÍPIOS DA SIMETRIA E DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. INCONSTITUCIONALUIDADE VERIFICADA. Mostra-se inconstitucional, por vício de origem e violação aos princípios da simetria, harmonia e separação dos poderes, a disposição legal de exigência de autorização da Câmara para afastamento do Prefeito, do Município, por mais de dez dias e do Estado, por qualquer tempo e para realização de convênios e contratos de interesse pessoal. Previsão contida na combinação dos artigos 8º, 10, 53, inciso IV, 81 e 82, inciso XXI, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034121673, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 05/07/2010). (Grifo acrescido). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE URUGUAIANA. CONDICIONAMENTO À PRÉVIA AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA QUE O PREFEITO MUNICIPAL CELEBRE CONVÊNIOS COM A UNIÃO, ESTADO, MUNICÍPIOS E COM ENTIDADES PÚBLICAS OU PARTICULARES, ALÉM DA CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO, BEM COMO A ALTERAÇÃO DE VALORES DE ALUGUÉIS E TAXAS NÃO PREVISTAS EM CONTRATO. ATOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA. ATRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. O dispositivo da Lei Orgânica Municipal que condiciona à realização de convênios com a União, Estado, Municípios e com entidades públicas ou particulares, além da concessão de serviço público, bem como a alteração de valores de aluguéis e taxas não previstas em contrato à aprovação do Poder Legislativo, é inconstitucional porque ofende ao princípio da separação dos poderes. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70028391506, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 19/10/2009). (Grifo acrescido). 

Saliente-se que sequer é admissível o referendo ou a ratificação posterior dos convênios e contratos firmados, visto que, também nessa hipótese, haveria violação dos princípios da harmonia e independência dos Poderes, na esteira do entendimento do Supremo Tribunal Federal e, também, dessa Egrégia Corte, como se depreende do seguinte aresto:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. É INCONSTITUCIONAL A EXIGÊNCIA DE POSTERIOR REFERENDO DOS CONVÊNIOS FIRMADOS PELO PREFEITO MUNICIPAL PELA CÂMARA DE VEREADORES, A TEOR DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 5º, PARÁGRAFO ÚNICO, 8º, 10, E 82, XXI, DA CONSTITUÇÃO ESTADUAL. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA DOS PODERES. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70023251036, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 11/08/2008). (Grifo acrescido).

Por tudo isso, impõe-se o acolhimento da pretensão vertida na inicial quanto à Lei Municipal n.º 4.740/2009 e o inciso IV do artigo 32 da Lei Orgânica do Município de Bento Gonçalves.

4. O mesmo não acontece, entretanto, no que tange ao inciso XVI do artigo 31 da Lei Orgânica Municipal, onde não se vislumbra o vício de inconstitucionalidade apontado. 

Com efeito, o dispositivo em apreço restringe-se a afirmar a competência da Câmara Municipal de Vereadores para legislar sobre a concessão de auxílios e doações a terceiros, não estabelecendo competência reservada ao Legislativo e, tampouco, fixando sua competência em matéria cuja iniciativa seja exclusiva do Chefe do Poder Executivo, razão pela qual, em princípio, não há vício a ser extirpado que justifique a retirada do texto legal do ordenamento jurídico.

Eventual mácula ou abuso constatado no exercício dessa competência pela Câmara Municipal de Vereadores poderá ser apreciado em ação própria, onde se analise a constitucionalidade ou legalidade da norma editada com fundamento nesse dispositivo, como ocorreu, nestes autos, com a Lei Municipal n.º 4.740/2010.

5. Do exposto, manifesta-se o Ministério Público no sentido de que seja o pedido julgado parcialmente procedente, declarando-se a inconstitucionalidade, tão somente, do inciso IV do artigo 32 da Lei Orgânica Municipal e da Lei n.º 4.740/2009, ambas do Município de Bento Gonçalves, por ofensa ao disposto nos artigos 5º, 8º, caput, 10 e 82, incisos II e XXI, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

Porto Alegre, 01 de dezembro de 2010.

AFONSO ARMANDO KONZEN,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

VLS/ARG

� Não se desconhece o posicionamento doutrinário divergente de Hely Lopes Meirelles, que defende a necessidade de autorização legislativa para que os Municípios firmem convênios ou contratos de interesse municipal e concedam auxílios financeiros e subvenções (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p.701 e 704/5), pois tais atos extravasariam os poderes normais do administrador público.  Todavia, seguiu-se, no presente parecer, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, intérprete último da Constituição. 
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